
  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 013, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______ /2025 

 

   

 

Senhor Presidente,  

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre 

autorização ao Município de Votuporanga/SP, para receber em doação, imóvel de propriedade 

de José Alves Carrilho e outros, localizado na Rua Mariane Candido Romero, s/n, lado par, 

Votuporanga/SP. 

A área mencionada originou-se de uma desapropriação realizada pela 

Prefeitura do Município de Votuporanga, conforme registrado na AV-9 da matrícula 382, por 

meio do Decreto municipal nº 9.297/2015. Esse processo resultou na divisão da gleba original 

em dois remanescentes, sendo que a área em questão corresponde ao remanescente “B”, com 
área inicial de 1.919,43 m².                    

Posteriormente, o remanescente “B” passou por uma retificação 
administrativa, que resultou na área atual de 1.874,74 m², conforme registrado no Sistema 

Municipal.  

Atualmente, a área encontra-se cadastrada sob o número NO.12.01.12, lote 

01, e está localizada em uma APP (Área de Proteção Permanente) no Parque Linear do Boa 

Vista, o que inviabiliza seu uso para parcelamento ou edificações. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, as 

quais submeto à elevada apreciação dessa Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PROJETO DE LEI Nº______/ 2025 

(Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para receber 
imóvel em doação e dá outras providências.) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, sem encargos, 

imóvel de propriedade José Alves Carrilho e outros, localizado na rua Mariane Candido Romero, 

s/n, lado par, Votuporanga/SP, com a seguinte descrição: 

 

Cadastro: NO.12.01.12.01 - Matrícula 59.181 

Local: Rua Mariane Candido Romero, S/N, lado Par 

Proprietários: José Alves Carrilho e outros 

Município: Votuporanga - SP 

Área Efetiva: 1.874,74m² 
 

Roteiro: “Inicia junto ao Marco M-01, com coordenadas CPTM (Coordenadas do Plano 

Topográfico Municipal) X: 47.358,7449 e Y: 51.296,5700; daí segue até o vértice M-02 no 

azimute 328º52’32”, numa distância de 1,54 metros, confrontando com a via pública, de 
propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga (Matrícula nº58.003); daí deflete a 

esquerda segue até o vértice M-03 no em desenvolvimento de curva com distância de 16,66 

metros e raio de 56,00 metros, confrontando com a via pública, de propriedade da Prefeitura 

do Município de Votuporanga (matrícula nº58.003); daí deflete à direita segue até o vértice M-

04 em desenvolvimento de curva com a distância de 17,09 metros, e raio de 9,00 metros, 

confrontando com a via pública, de propriedade da Prefeitura do município de Votuporanga 

(matrícula nº58.003); daí defleta à direita segue até o vértice M-05 no azimute 60º40’18”, 
numa distância de 43,43 metros, confrontando com a via pública, de propriedade de Prefeitura 

do Município de Votuporanga (Matrícula nº58.003); com a mesma confrontação segue até o 

vértice M-06 no azimute 60º40’18”, numa distância de 11,02 metros, confrontando com a via 

pública, de propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga (matrícula nº58.003); daí 

deflete à direita segue até o vértice M-07 no azimute 136º18’31”, numa distância de 28,72 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

B
27

-6
1E

B
-C

69
F

-2
5C

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
B

27
-6

1E
B

-C
69

F
-2

5C
A

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
O

D
E

R
 E

X
E

C
U

T
IV

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

3/
02

/2
02

5 
16

:1
4:

58
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

09
01

R
-8

D
8B

2C
-7

B
4M

3Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

metros, confrontando com o Córrego Boa Vista, e finalmente do vértice M-07, deflete à direita 

segue até o vértice M-01, (início da descrição), no azimute de 238º59’46”, na extensão de 67,10 
metros, confrontando com a propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga 

(matrícula nº57.961), fechando assim a área de 1,874,74 metros quadrados.”  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Paço Municipal, “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9B27-61EB-C69F-25CA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 03/02/2025 15:36:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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